
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE

PORTARIA  024/2014

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
FÉRIAS  REGULAMENTAR,  A  SRA.
FERNANDA DOS SANTOS OLENIKI
AUXILIAR DE GABINETE, SIMBOLO
DAÍ 2, NOS TERMOS DO ARTIGO 5°
E 30 DA LEI COMPLEMENTAR  N°
003/2005.
 

O Presidente da Câmara Municipal de Verea-
dores de Nioaque, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1° - Fica CONCEDIDO 30 (trinta) dias de férias regula-
mentar  a Senhora Fernanda dos Santos Oleniki, Auxiliar de
Gabinete,  pelo período aquisitivo de  janeiro de 2013 a ja-
neiro de 2014, com início dia 07.10.2014 e término no dia 05
de novembro de 2014, retornando suas atividades laborais
em 06.11.2014.

Art° 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

           Câmara Municipal de Nioaque,  02 de outu-
bro de 2014.
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VER. VALDECI FERREIRA DOS REIS
   Presidente do Poder Legislativo
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